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MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
NACIONAL - TRIBUTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 761, de 30/07/07, DOU de 01/08/07, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a
Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14/07/05, que dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de
arrecadação de contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

Em síntese, a microempresa (ME) e a empresa de pequeno porte (EPP) optantes pelo SIMPLES Nacional, enquadrada
nos anexos I a III da Lei Complementar nº 123/2006, que contribuem na forma estabelecida nos arts. 13 e 18 da Lei
Complementar nº 123/2006, ficam dispensadas das contribuições do INSS previstas no art. 22 da Lei nº 8.212/91, entre
outros, as principais são:

• • contribuição patronal;
• • contribuição sobre diretores, sócios e autônomos;
• • contribuição sobre acidentes do trabalho, inclusive adicional para financiamento da aposentadoria especial.
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No entanto, essas contribuições são devidas pelas empresas que se dediquem às atividades de prestação de serviços
previstas nos incisos XIII a XXVIII do § 1º e no § 2º do art. 17 da Lei Complementar nº 123/06 e também nas atividades
enquadradas nos anexos IV e/ou V.

Hipótese de haver o exercício concomitante de atividades, as contribuições incidentes sobre a remuneração dos
trabalhadores serão proporcionais à parcela da receita bruta auferida nas atividades enquadradas no anexo IV e/ou V
da Lei Complementar nº 123/06, em relação à receita bruta total auferida pela empresa.

Já a contribuição sobre terceiros, destinadas ao SESC, ao SESI, ao SENAI, ao SENAC, ao SEBRAE, a seus congêneres,
bem assim as relativas ao salário-educação (Instrução Normativa nº 74, de 24/12/96, DOU de 30/12/96), ficam
dispensadas para todas as ME e EPP optantes pelo SIMPLES Nacional, independentemente de sua atividade exercida.

As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional deverão elaborar folha de pagamento mensal, destacando a
remuneração dos trabalhadores que se dediquem:

• • exclusivamente a atividade enquadrada nos anexos I a III da Lei Complementar nº 123/06;
• • exclusivamente a atividade enquadrada nos anexos IV e/ou V da Lei Complementar nº 123/06; e
• • ao exercício concomitante de atividades.

Na GFIP, deverão informar mensalmente a remuneração dos trabalhadores, destacando-a por estabelecimento, de
acordo com as regras estabelecidas no Manual da GFIP.

Permanecem inalterados os procedimentos de recolhimento com relação a retenção na Nota Fiscal, bem como o INSS
dos empregados.

Na íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 224 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e tendo em vista o disposto
nos arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, na alínea "b" do inciso I e no inciso III do art. 30 e no caput do art.
31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, alterada pelo art. 9º da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, nos arts. 13, 18 e 77 da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 8º da Resolução CGSN nº 5, de 30 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º - A Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

"CAPÍTULO II-A

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

Seção I - Opção pelo Simples Nacional

Art. 274-A - A microempresa (ME) e a empresa de pequeno porte (EPP) optantes pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional)
contribuem na forma estabelecida nos arts. 13 e 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em substituição
às contribuições de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 1º - A substituição referida no caput não se aplica às pessoas jurídicas que se dediquem às atividades de prestação de
serviços previstas nos incisos XIII a XXVIII do § 1º e no § 2º do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006, devendo as
contribuições referidas no art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, para essas hipóteses, serem recolhidas segundo a legislação
aplicável aos demais contribuintes ou responsáveis.

§ 2º - As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas, na forma do § 3º do art. 13 da Lei Complementar nº
123, de 2006, do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição, e
demais entidades de serviço social autônomo.

Seção II - Responsabilidade pelas Contribuições

Art. 274-B - As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional são obrigadas a arrecadar e recolher, mediante desconto ou
retenção, as contribuições devidas:

I - pelo segurado empregado, podendo deduzir, no ato do recolhimento, os valores pagos a título de salário-família e salário-
maternidade;
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II - pelo contribuinte individual, a partir de abril de 2003, na forma dos arts. 79 a 84;

III - pelo segurado, destinadas ao SEST e ao SENAT, no caso de contratação de contribuinte individual transportador
rodoviário autônomo;

IV - pelo produtor rural pessoa física ou pelo segurado especial, incidentes sobre o valor bruto da comercialização de produto
rural, na condição de sub-rogadas;

V - pela associação desportiva, incidente sobre a receita bruta decorrente de contrato de patrocínio, de licenciamento de uso
de marcas e símbolos, de publicidade, de propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos, quando forem as
patrocinadoras; e

VI - pela empresa contratada, incidentes sobre o valor bruto da nota fiscal, fatura, ou recibo de prestação de serviço mediante
cessão de mão-de-obra ou empreitada, na forma dos arts. 140 e 172.

Art. 274-C - As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional que prestarem serviços mediante cessão de mão-de-obra ou
empreitada estão sujeitas à retenção referida no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura
ou do recibo de prestação de serviços emitidos.

Seção III - Exclusão do Simples Nacional e Efeitos da Exclusão

Art. 274-D - A exclusão do Simples Nacional e os efeitos dela decorrentes observarão o disposto em Resolução do Comitê
Gestor do Simples Nacional (CGSN).

Seção IV - Da Tributação

Art. 274-E - Para fins desta seção entende-se por:

I - exercício exclusivo de atividade, aquele realizado por trabalhador cuja mão-de-obra é empregada somente em atividades
que se enquadrem nos anexos de I a III ou, somente em atividades que se enquadrem nos anexos IV e V, da Lei
Complementar nº 123, de 2006; e

II - exercício concomitante de atividades, aquele realizado por trabalhador cuja mão-de-obra é empregada de forma simultânea
em atividade enquadrada nos anexos IV ou V em conjunto com outra atividade enquadrada em um dos anexos de I a III, da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 274-F - As ME e as EPP optantes pelo Simples Nacional deverão discriminar mensalmente a receita bruta, destacada por
estabelecimento e por atividade enquadrada nos anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 2006, na forma do art. 18 dessa
Lei e do art. 3º da Resolução CGSN nº 5, de 30 de maio de 2007.

Art. 274-G - As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional deverão elaborar folha de pagamento mensal, nos termos do inciso
III do art. 60, destacando a remuneração dos trabalhadores que se dediquem:

I - exclusivamente a atividade enquadrada nos anexos I a III da Lei Complementar nº 123, de 2006;
II - exclusivamente a atividade enquadrada nos anexos IV e/ou V da Lei Complementar nº 123, de 2006; e
III - ao exercício concomitante de atividades, conforme definido no inciso II do art. 274-E.

Art. 274-H - As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional deverão informar mensalmente, em GFIP, a remuneração dos
trabalhadores, destacando-a por estabelecimento, na forma dos incisos I a III do art. 274-G, de acordo com as regras
estabelecidas no Manual da GFIP.

Art. 274-I - O Código de Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) atribuído ao trabalhador pelo sujeito passivo deverá ser
compatível com o CNAE da atividade desenvolvida.

Art. 274-J - As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional, no que se refere às contribuições sociais previstas no art. 22 da Lei
nº 8.212, de 1991, serão tributadas da seguinte forma:

I - as contribuições incidentes sobre a remuneração dos trabalhadores referidos no inciso I do art. 274-G serão substituídas
pelo regime do Simples Nacional;

II - as contribuições incidentes sobre a remuneração dos trabalhadores referidos no inciso II do art. 274-G serão recolhidas
segundo a legislação aplicável aos demais contribuintes e responsáveis; e

III - as contribuições incidentes sobre a remuneração dos trabalhadores referidos no inciso III do art. 274-G serão proporcionais
à parcela da receita bruta auferida nas atividades enquadradas no anexo IV e/ou V da Lei Complementar nº 123, de 2006, em
relação à receita bruta total auferida pela empresa.
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Parágrafo único - A contribuição a ser recolhida na forma do inciso III corresponderá ao resultado da multiplicação do valor da
contribuição calculada conforme o disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, pela fração, cujo numerador é a receita bruta
auferida nas atividades enquadradas no anexo IV e/ou V da Lei Complementar nº 123, de 2006, e o denominador é a receita
bruta total auferida pela empresa.

Art. 274-K - O disposto nesta Seção se aplica, inclusive, à contribuição prevista no inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991,
relativa aos trabalhadores que prestam serviços por intermédio de cooperativa de trabalho à ME ou à EPP, levando-se em
consideração o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço.

§ 1º - Para os fins do disposto no caput, as ME e as EPP deverão ratear o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de
serviço em:

I - montante correspondente à prestação de serviços em atividades exclusivamente enquadradas nos anexos de I a III da Lei
Complementar nº 123, de 2006;

II - montante correspondente à prestação de serviços em atividades exclusivamente enquadradas nos anexos de IV a V da Lei
Complementar nº 123, de 2006; e

III - montante correspondente à prestação concomitante de serviços em atividades enquadradas nos anexos IV ou V, em
conjunto com outra que se enquadre em um dos anexos de I a III, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

§ 2º - A contribuição devida, em relação aos serviços prestados em conformidade com cada um dos incisos do § 1º, será:

I - no caso do inciso I, substituída pelo regime do Simples Nacional;

II - no caso do inciso II, calculada à alíquota de quinze por cento sobre o montante correspondente; e

III - no caso do inciso III, calculada à alíquota de 15%, multiplicando-se o resultado pela fração a que se refere o parágrafo
único do artigo 274-J." (NR)

Art. 2º - Os arts. 635-A, 660 e 663 da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 635-A - A alteração nas informações prestadas em GFIP será formalizada mediante a apresentação de GFIP retificadora,
elaborada com a observância das normas constantes do Manual da GFIP.

(...)

§ 4º - O processamento da GFIP retificadora de que trata o § 1º implicará a confrontação dos novos valores confessados com
os recolhimentos feitos, podendo resultar, se for o caso, em retificação dos LDCG e dos DCG, observado o disposto no § 5º.

(...)" (NR)

"Art. 660 - (...)

Parágrafo único - Na hipótese de lançamento relativo à Contribuição Social do Salário-Educação, a que se refere o art. 15 da
Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, os relatórios e documentos definidos neste artigo, relativos a fatos geradores
ocorridos até 31 de dezembro de 2006, podem ser discriminados por estabelecimento centralizador que efetuou o recolhimento
da contribuição." (NR)

"Art. 663 - Os relatórios e os documentos previstos no art. 660, quando emitidos em procedimento fiscal, serão entregues ao
sujeito passivo em arquivos digitais autenticados pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) em sistema
informatizado próprio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devendo ser entregues também em meio impresso:

I - os relatórios previstos nos incisos XIA, XII, XIII, XIV, XV e XVI e as folhas de rosto dos documentos NFLD, LDC, LDCG, AI e
IFD, que deverão obrigatoriamente conter a assinatura do sujeito passivo;

(...)" (NR)

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
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MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
NACIONAL - PARCELAMENTO ESPECIAL - ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 762, de 01/08/07, DOU de 02/08/07, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a
Instrução Normativa RFB nº 750, de 29 de junho de 2007, que dispõe sobre o parcelamento especial para ingresso no
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional). Na íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 224 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e tendo em vista o disposto
no art. 79 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos arts. 20 a 23 da Resolução CGSN nº 4, de 30 de
maio de 2007, alterada pela Resolução CGSN nº 16, de 30 de julho de 2007, resolve:

Art. 1º - Os arts. 1º, 2º, 3º, 5º e 7º da Instrução Normativa RFB nº 750, de 29 de junho de 2007, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º - (...)

(...)

§ 4º - Os débitos ainda não constituídos, passíveis de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF),
Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) ou Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social (GFIP), deverão ser confessados de forma irretratável e irrevogável, até o último dia útil da
primeira quinzena de agosto de 2007, por meio da entrega da respectiva declaração.

§ 5º - Na hipótese de débito já declarado em valor menor que o devido, a inclusão do valor complementar far-se-á mediante
entrega de declaração retificadora, a ser apresentada até o último dia útil da primeira quinzena de agosto de 2007." (NR)

"Art. 2º - Para a inclusão, nos parcelamentos de que trata esta Instrução Normativa, de débitos com exigibilidade suspensa nas
hipóteses previstas nos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional
(CTN), objeto de outras ações judiciais ou ainda em curso de embargos, quando administrados pela PGF, o sujeito passivo
deverá desistir expressamente e de forma irrevogável, total ou parcialmente, até o último dia útil da primeira quinzena de
agosto de 2007, da impugnação, do recurso interposto, do embargo ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar
a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundamentam os referidos processos administrativos e ações judiciais.

(...)" (NR)

"Art. 3º - Os pedidos de parcelamento deverão ser apresentados do primeiro dia útil de julho de 2007 até o último dia útil da
primeira quinzena de agosto de 2007, exclusivamente pela Internet, no sítio da RFB no endereço eletrônico , por meio dos
seguintes links:

(...)" (NR)

 "Art. 5º - (...)

(...)

I - deixar de pagar, até o último dia útil da primeira quinzena de agosto de 2007, a primeira parcela; e

(...)"(NR)

"Art. 7º - (...)

(...)

§ 2º - As prestações vencerão no último dia útil de cada mês, devendo a primeira ser paga no próprio mês da formalização do
pedido, observado o disposto no inciso I do art. 5º.
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(...)"( NR)

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
SIMPLES NACIONAL - SEFIP - ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 763, de 01/08/07, DOU de 02/08/07, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre
as informações a serem declaradas em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social (GFIP) pelas microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional) que exerçam atividades tributadas na forma dos anexos IV e V da Lei Complementar nº
123/2006.

Em síntese, as microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) optantes pelo Simples Nacional, devem
observar as seguintes alterações no preenchimento do SEFIP:

a) atividades tributadas exclusivamente na forma dos anexos IV e V da Lei Complementar nº 123/2006:

• • devem informar no no campo "SIMPLES", "não optante"; e no campo "Outras Entidades", "0000";
• • na geração do arquivo a ser utilizado para importação da folha de pagamento deverá ser informado "2100" no

campo "Cód. Pagamento GPS";
• • as contribuições devem ser recolhidas em GPS com os códigos de pagamento e valores apurados pelo SEFIP.

b) atividades tributadas na forma dos anexos I a III, simultaneamente com atividades tributadas na forma dos anexos
IV ou V, todos da Lei Complementar nº 123/2006:

• • devem indicar "optante" no campo "SIMPLES" do SEFIP;
• • na geração do arquivo a ser utilizado para importação da folha de pagamento deverá ser informado "2003" no

campo "Cód. Pagamento GPS" e "0000" no campo "Outras Entidades";
• • devem preencher a GPS com os valores efetivamente devidos, utilizando os códigos "2003", para recolhimento das

contribuições incidentes sobre folha de pagamento; "2011", para recolhimento das contribuições incidentes sobre
aquisição de produto rural de produtor rural pessoa física; e "2020", para recolhimento das contribuições
incidentes sobre a contratação de transportador rodoviário autônomo, devendo desconsiderar a GPS emitida pelo
SEFIP.

Na íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 224 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e tendo em vista o disposto
no caput e no § 1º do art. 77 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 8º da Resolução CGSN nº 5,
de 30 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º - As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) optantes pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) que
exerçam atividades tributadas exclusivamente na forma dos anexos IV e V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, devem informar no Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social (SEFIP):
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I - no campo "SIMPLES", "não optante"; e
II - no campo "Outras Entidades", "0000".

§ 1º - Na geração do arquivo a ser utilizado para importação da folha de pagamento deverá ser informado "2100" no campo
"Cód. Pagamento GPS".

§ 2º - As contribuições devem ser recolhidas em Guia da Previdência Social (GPS) com os códigos de pagamento e valores
apurados pelo SEFIP.

Art. 2º - As ME ou EPP optantes pelo Simples Nacional que exerçam atividades tributadas na forma dos anexos I a III,
simultaneamente com atividades tributadas na forma dos anexos IV ou V, todos da Lei Complementar nº 123, de 2006, devem
indicar "optante" no campo "SIMPLES" do SEFIP.

§ 1º - Na geração do arquivo a ser utilizado para importação da folha de pagamento deverá ser informado "2003" no campo
"Cód. Pagamento GPS" e "0000" no campo "Outras Entidades".

§ 2º - Na hipótese deste artigo, o sujeito passivo deverá preencher a GPS com os valores efetivamente devidos, utilizando os
códigos "2003", para recolhimento das contribuições incidentes sobre folha de pagamento; "2011", para recolhimento das
contribuições incidentes sobre aquisição de produto rural de produtor rural pessoa física; e "2020", para recolhimento das
contribuições incidentes sobre a contratação de transportador rodoviário autônomo, devendo desconsiderar a GPS emitida
pelo SEFIP.

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

NR 4 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO - SESMT - ALTERAÇÃO

A Portaria nº 17, de 01/08/07, DOU de 02/08/07, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, alterou a redação da Norma
Regulamentadora nº 4, que trata sobre Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho - SESMT.

Em síntese, a respectiva alteração regula a constituição do SESMT, nas seguintes hipóteses:

• • empresa que contratar outras para prestar serviços em seu estabelecimento;
• • empresas de mesma atividade econômica, localizadas em um mesmo município, ou em municípios limítrofes,

cujos estabelecimentos se enquadrem no Quadro II; e
• • empresas que desenvolvem suas atividades em um mesmo pólo industrial ou comercial.

Na íntegra:

A Secretária de Inspeção do Trabalho e o Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 200 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 2º da Portaria nº
3.214, de 08 de junho de 1978, resolvem:

Art. 1º - Aprovar o subitem 4.5.3 da Norma Regulamentadora nº 4 (NR 4) - Serviços Especializados em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho, aprovada pela Portaria nº 33, de 27-10-1983, com a seguinte redação:

4.5.3 - A empresa que contratar outras para prestar serviços em seu estabelecimento pode constituir SESMT comum para
assistência aos empregados das contratadas, sob gestão própria, desde que previsto em Convenção ou Acordo Coletivo de
Trabalho.
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4.5.3.1 - O dimensionamento do SESMT organizado na forma prevista no subitem 4.5.3 deve considerar o somatório dos
trabalhadores assistidos e a atividade econômica do estabelecimento da contratante.

4.5.3.2 - No caso previsto no item 4.5.3, o número de empregados da empresa contratada no estabelecimento da contratante,
assistidos pelo SESMT comum, não integra a base de cálculo para dimensionamento do SESMT da empresa contratada.

4.5.3.3 - O SESMT organizado conforme o subitem 4.5.3 deve ter seu funcionamento avaliado semestralmente, por Comissão
composta de representantes da empresa contratante, do sindicato de trabalhadores e da Delegacia Regional do Trabalho, ou
na forma e periodicidade previstas na Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

Art. 2º - Aprovar o subitem 4.14.3 da NR-4, com a seguinte redação:

4.14.3 - As empresas de mesma atividade econômica, localizadas em um mesmo município, ou em municípios limítrofes, cujos
estabelecimentos se enquadrem no Quadro II, podem constituir SESMT comum, organizado pelo sindicato patronal
correspondente ou pelas próprias empresas interessadas, desde que previsto em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

4.14.3.1 - O SESMT comum pode ser estendido a empresas cujos estabelecimentos não se enquadrem no Quadro II, desde
que atendidos os demais requisitos do subitem 4.14.3.

4.14.3.2 - O dimensionamento do SESMT organizado na forma do subitem 4.14.3 deve considerar o somatório dos
trabalhadores assistidos.

4.14.3.3 - No caso previsto no item 4.14.3, o número de empregados assistidos pelo SESMT comum não integra a base de
cálculo para dimensionamento do SESMT das empresas.

4.14.3.4 - O SESMT organizado conforme o subitem 4.14.3 deve ter seu funcionamento avaliado semestralmente, por
Comissão composta de representantes das empresas, do sindicato de trabalhadores e da Delegacia Regional do Trabalho, ou
na forma e periodicidade previstas na Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

Art. 3º - Aprovar o subitem 4.14.4 da NR-4, com a seguinte redação:

4.14.4 - As empresas que desenvolvem suas atividades em um mesmo pólo industrial ou comercial podem constituir SESMT
comum, organizado pelas próprias empresas interessadas, desde que previsto nas Convenções ou Acordos Coletivos de
Trabalho das categorias envolvidas.

4.14.4.1 - O dimensionamento do SESMT comum organizado na forma do subitem 4.14.4 deve considerar o somatório dos
trabalhadores assistidos e a atividade econômica que empregue o maior número entre os trabalhadores assistidos.

4.14.4.2 - No caso previsto no item 4.14.4, o número de empregados assistidos pelo SESMT comum não integra a base de
cálculo para dimensionamento do SESMT das empresas.

4.14.4.3 - O SESMT organizado conforme o subitem 4.14.4 deve ter seu funcionamento avaliado semestralmente, por
Comissão composta de representantes das empresas, dos sindicatos de trabalhadores e da Delegacia Regional do Trabalho,
ou na forma e periodicidade previstas nas Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho
RINALDO MARINHO COSTA LIMA / Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

SEGURO-DESEMPREGO
SETOR DE FABRICAÇÃO DE CLORO E ÁLCALIS

A Resolução nº 549, de 02/08/07, DOU de 03/08/07, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, prolongou por até mais 2 meses a concessão do Seguro-Desemprego aos trabalhadores dispensados por
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empregadores do setor de fabricação de cloro e álcalis, cuja dispensa tenha ocorrido no período de 1º de dezembro de
2006 até 31 de maio de 2007. Na íntegra:

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V,
do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e tendo em vista o que estabelece o § 4º do art. 2º da Lei nº 8.900, de 30
de junho de 1994, resolve:

Art. 1º - Prolongar por até mais 2 (dois) meses a concessão do Seguro-Desemprego aos trabalhadores dispensados por
empregadores do setor de fabricação de cloro e álcalis, dentro das condições previstas no art. 2º da Lei nº 7.998/90 com a
redação dada pela Lei nº 8.900/94.

Parágrafo único - Terão direito ao benefício de que trata o caput deste artigo os beneficiários do Seguro-Desemprego, cuja
dispensa tenha ocorrido no período de 1º de dezembro de 2006 até 31 de maio de 2007.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

EZEQUIEL SOUSA DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SEGURO-DESEMPREGO
SETOR DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS

A Resolução nº 550, de 02/08/07, DOU de 03/08/07, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, prolongou por até mais 2 meses a concessão do Seguro-Desemprego aos trabalhadores dispensados por
empregadores do setor da indústria de calçados, cuja dispensa tenha ocorrido no período de 1º de julho de 2006 até
31 de maio de 2007. Na íntegra:

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V,
do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e tendo em vista o que estabelece o § 4º do art. 2º da Lei nº 8.900, de 30
de junho de 1994, resolve:

Art. 1º - Prolongar por até mais 2 (dois) meses a concessão do Seguro-Desemprego aos trabalhadores dispensados por
empregadores do setor da indústria de calçados, dentro das condições previstas no art. 2º da Lei nº 7.998/90 com a redação
dada pela Lei nº 8.900/94.

Parágrafo único - Terão direito ao benefício de que trata o caput deste artigo os beneficiários do Seguro-Desemprego, cuja
dispensa tenha ocorrido no período de 1º de julho de 2006 até 31 de maio de 2007.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIEL SOUSA DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

Matenha-se atualizado em todas as rotinas de DP e RH. Faça já a sua
assinatura semestral. Visite o nosso site. Fácil e rápido!

www.sato.adm.br
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Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo: "fonte:

www.sato.adm.br"


